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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 002/2018.

Apresentamos para apreciacdo e deliberagdo desta Casa de Leis, o presente Projeto
de Lei, que objetiva autorizar o recebimento de créditos tributarios e nao tributarios
através de cartao de crédito e débito.

A presente proposta objetiva oferecer aos contribuintes mais uma opgéo de pagamento
de seus débitos com a fazenda publica municipal, e, caso queiram, parcelarem junto a
operadora de cartdo devidamente credenciada, escolhida através de processo
licitatorio préprio.

E importante ressaltar, que os parcelamentos efetivados através desta opgado, o
municipio recebera o valor integral do crédito tributario e nao tributario, ficando o
contribuinte responsavel, exclusivamente, em realizar os pagamentos da operacao com
a bandeira de cartdo de crédito / débito que que conceder o crédito financeiro, nao
respondendo 0 municipio por possiveis inadimpléncias.

Por conseguinte, ao possibilitar outras formas alternativas de pagamento e
parcelamento, o Municipio passa a ter nova ferramenta para tornar mais eficiente a
arrecadacao, minimizando as ac¢des de cobranca judicial, atendendo assim os termos
da deliberacdo conjunta do Tribunal de Justica, Tribunal de Contas e Ministério Publico
de Contas do Espirito Santo, que tornaram obrigatérias a adogéo de providéncias que
aprimorem a sistematica de cobrancga da divida publica.

Por fim, objetiva-se com esta nova ferramenta posta a disposicdo dos contribuintes,
facilitar o cumprimento de suas obrigagdes tributarias e, por conseguinte, melhorar a
arrecadacgao municipal e diminuir a inadimpléncia, gerando recursos importantes para
investimentos tdo necessarios para a melhoria da qualidade de vida de nossos
municipes.
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